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DISCIPLINA  ATIVIDADES COMPLEMENTARES

O QUE É? 

A disciplina Atividades Complementares vem em cumprimento ao disposto na Resolução n.º 01/2004, do Conselho Nacional de Educação - Parecer nº CES/CNE 0134/03, e pertinentes para o aprofundamento da formação acadêmica na área de Administração. São práticas acadêmicas, que devem possibilitar o reconhecimento, por avaliação, de habilidades e competências do aluno, inclusive adquiridas fora do ambiente escolar. 

Compreende-se de atividades enriquecedoras e implementadoras do próprio perfil do aluno, visando seu crescimento intelectual, especialmente, nas relações com o mundo do trabalho, nas ações de pesquisa e nas ações de extensão junto à comunidade.  Abrange a prática de estudos e atividades independentes, transversais, interdisciplinares, de permanente contextualização e atualização.   Depende exclusivamente de iniciativa e da dinamicidade de cada aluno, que deve buscar as atividades que mais lhe interessam para delas participar.

Estas práticas acadêmicas devem ser realizadas fora da grade curricular acadêmica e tem a finalidade de reforçar e complementar as atividades de ensino, pesquisa e extensão dos cursos de graduação.   É uma disciplina obrigatória à partir do ano de 2005, em cumprimento ao disposto na Portaria 1866/94 do Ministério da Educação e do Desporto, dos currículos dos cursos de:

· Bacharelado em Ciências Contábeis;

· Administração;

· Administração: Ênfase em Gerenciamento Empresarial;

· Administração: Ênfase em Comércio Exterior;

· Tecnólogo em Gestão de Recursos Humanos.

CARGA  HORÁRIA

204 horas / aulas acumuladas nas atividades específicas de cunho complementar e devem ser desenvolvidas no decorrer do curso, entre o primeiro e o oitavo semestre, podendo ser aproveitadas as atividades que também tenham sido realizadas até dois anos antes do ingresso do aluno no curso, desde que atenda a aderência no programa do curso.

EXEMPLOS DE ATIVIDADES COMPLEMENTARES ACEITAS NO PROGRAMA

· Estágio, fora ou dentro da instituição, relacionado com o curso freqüentado.

· Disciplinas cursadas em outros cursos de Departamento.

· Monitoria em disciplinas teóricas ou práticas.

· Publicação de resumos e artigos em congressos, encontros, jornais e revistas.

· Participação em Semanas de Iniciação Científica e do respectivo curso.

· Participação em Encontros, Jornadas, Seminários e Palestras relacionada ao curso.

· Realização de cursos livres (idiomas e informática).

· Participação em projetos de extensão comunitária.

· Participação de serviços comunitários na área do curso.

· Realização de cursos livres por meio da Internet (Sebrae)

· Atividades não previstas (consultar a Coordenação da Disciplina)

ORIENTAÇÃO  PRELIMINAR

Local:  Sala da coordenação das Atividades Complementares, anexada à sala dos professores 

Horários:  De Segunda a Sexta-feira, das 18:00hs às 22:00hs.

Contato:  eca_ativcomp@unitau.br 
Coordenação:  Prof. Msc.Júlio César Gonçalves

TABELA DE INICIAÇÃO À DOCÊNCIA E À PESQUISA E LIMITE DE HORAS

	1
	INICIAÇÃO À DOCÊNCIA E À PESQUISA
	Limite Máximo

	1.1
	Estágio interno (extracurricular) na Instituição, relacionado com o curso freqüentado
	68

	1.2
	Estágio extracurricular fora da Instituição, desde que em atividades relacionadas com disciplinas integrantes da estrutura curricular
	68

	1.3
	Participação em projetos de consultoria de Empresa Júnior
	34

	1.4
	Participação em projetos/competições regionais, nacionais e internacionais de interesse  e relevância acadêmicos, desde que relacionados com os objetivos do curso (Desafio, gincanas,  simulações empresariais, jornadas acadêmicas)
	34

	1.5
	Projetos extraclasses com orientação de professor do curso ( Semana de Jogos Empresariais, Consultoria através da  Empresa Júnior, Encontros, Seminários, Semana do respectivo curso)
	17

	2
	PUBLICAÇÕES/PESQUISAS
	

	2.1
	Participação em atividades de iniciação científica, como bolsista ou voluntário, realizadas na IES, ou em instituições públicas ou privadas reconhecidas, com apresentação de cópia de publicação de  artigos completos ou resumos,  mediante acompanhamento de órgãos de pesquisa,  professor/ orientador / pesquisador.
	34

	2.2
	Publicação de resumos, artigos e anais em congressos, simpósios, encontros, jornais e revistas especializadas, em áreas afins ou em meios eletrônicos. 
	34

	2.3
	Assistência comprovada da Mostra de Iniciação Científica 
	17

	2.4
	Apresentação/exposição de Trabalhos em Exposições, Feiras e Mostra dos trabalhos acadêmicos 
	17

	3
	EXTENSÃO CIENTÍFICO CULTURAL
	

	3.1
	Atividades de extensão desenvolvidas pelo curso  em convênio com órgãos governamentais ou em órgão vinculado a uma Instituição de Ensino Superior reconhecida pelo MEC, que envolvam a prestação de consultorias, assessorias, elaboração de projetos e análises de natureza econômica, comercial e/ou administrativa, a exemplo das atividades desenvolvidas pelo crédito assistido, extensão empresarial, agência de fomento 
	40

	3.2
	Disciplina cursada em outro curso do Departamento como enriquecimento curricular
	34

	3.3
	Realização de cursos técnicos em área afim 
	30

	3.4
	Realização de curso livre (idiomas, informática) em instituição juridicamente constituída, com carga horária total mínima de cento e sessenta horas, participação e aprovação comprovadas 
	30

	3.5
	Participação em cursos de extensão e aperfeiçoamento realizados em IES reconhecida pelo MEC, desde que relacionados ao curso de graduação, com carga horária igual ou superior a 20h 
	30

	3.6
	Realização de oficinas de complementação de estudos, relacionados com os objetivos do curso 
	30

	3.7
	Participação em encontros, jornadas, seminários e similares de áreas correlatas, prevalecendo o de âmbito maior 
	40

	3.8
	Participação em eventos (palestras, workshops, de natureza acadêmica ou profissional) relacionadas com os objetivos do curso 
	40

	3.9
	Participação em atividades de cunho cultural/científico ( teatro, dança, coral e correlatos) 
	17

	3.10
	Premiação em concurso relacionados com os objetivos do curso 
	17

	4
	 EXTENSÃO COMUNITÁRIA
	

	4.1
	Participação em Projetos de Extensão Comunitária institucionalizados 
	34

	4.2
	Prestação de serviços comunitários na área do curso, através do Departamento ou entidade  beneficente, humanitária ou filantrópica, legalmente instituída, com a anuência do Coordenador e devidamente comprovada. 
	34

	5
	INCENTIVO À DOCÊNCIA
	

	5.1
	Monitoria em disciplinas teóricas ou práticas (Laboratório) 
	34

	5.2
	Instrutor de curso de extensão relacionado com formação acadêmica
	17

	5.3
	Apresentação de palestra relacionada com disciplinas do curso 
	17

	5.4
	Atividades de tutoria (acompanhamento de alunos dos semestres iniciais do curso) 
	17
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